
Governo Munic ipal 

Irapuan Pinheiro ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

(111  Paaina 

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N.° 2016.02.03.1 
Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de juiho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21 de 

Junho de 1993. 

PREAMBULO 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro torna püblico para conhecirnento de 
todos os interessados que as 08:00 horas do dia 23 de Fevereiro de 2016, na sede da Comissão de 
Licitaçoes da Prefeitura Municipal, localizada a Avenida dos Trés Poderes, 75, Centro, Deputado lrapuan 
Pinheiro, Ceará, em sessäo püblica, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos 
envelopes concernentes as propostas de precos, formalizacao de lances verbais e docurnentos de 
habilitacao da licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N.° 2016.0203.1, identificado abaixo, 
mediante as condicOes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn a Lei n.° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08,06.94, Lei 
Complementar 123 de 14/12/2006 e legislação complernentar em vigor. 

AQUISIcAO DE GAS LIQUEFEITO, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 

OBJETO: 	 DE 	DEPUTADO 	IRAPUAN 	PINHEIRO, 	TUDO 	CONFORME 
ESPECIFICAcOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA 
CONSTANTE DOS ANEXOS DO EDITAL. 
Acao Governmental; 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Ernpreendedorismo; 
Secretaria de Educacao Básica; 

SETOR INTERESSADO: Secretaria de Saüde; 
Secretaria de Obras, Servicos PUblicos e Transportes; 
Secretaria de Agricultura, 	Pecuária, 	Recursos Hidricos e Meio 

_________________________ Ambiente. 
CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preco por Lote. 
ESPECIE: Pregao Presencial.  

CompOem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentada: 

PARTE A - Condicoes para competicão, julgarnento e adjudicacao. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condicOes para cornpeticao, julgarnento e forrnalizacao do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Termo de Referenda do Objeto/Estimativa de Preços; 
Ariexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo Ill - Modelo de Declaraçoes/Procuraçao 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

1. DO OBJETO 
1.1 - AQUISIAO DE GAS LIQUEFEITO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, TUDO 
CONFORME EsPECIFIcAcOEs CONTIDAS NO TERMO DE REFERENdA CONSTANTE DOS 
ANEXOS DO EDITAL. 

2.1 - Poderão participar da presente licitacao pessoa juridica localizada em qualquer Unidade da 
Federacao cadastrada na Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, ou ainda, pessoa juridica 
que apesar de näo cadastrada atenda a todas as condicoes exigidas neste edital, observados os 
necessârios requisitos de habilitacao juridica, regularidade fiscal, qualificacao técnica e econôrnico-
financeira. 

2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se corn apenas 01 (urn) representante, 
devidamente munido de documentacao habit de credenciarnento, o qual será o ünico admitido a intervir 
nas diversas fases do procedirnento licitatório, respondendo assirn, para todo§ os efeitos, pelo licitante 
representado. 

2.2.1 - Cada representante, juntamente corn o documento hábil de credenciamento, deverâ 
apresentar ainda: 

a) Côpia de seu documento oficial de identificacao (do representante), válido na forma da lei; 
b) Declaracão de pleno conhecimento, de aceitacao e de atendimento as exigéncias quanto a 
proposta e a habilitacao previstas no Edital, modelo disposto no item I do ANEXO III deste 
Edital; 
c) Certidão Negativa de lnadimplência Contratual, deverá ser solicitada formalmente por escrito, 
indicando o numero e objeto da licitacao, junto a Central de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Deputado Irapuan Pinheiro, por representante ou preposto da licitante, munido corn copia 
autentica do documento identificacao pessoal e copia autenticada do contrato social, e da 
certidào sirnplificada expedida pela Junta Cornercial competente. A Comissão deverá ernitir a 
referida certidäo corn antecedência de no rnáximo 24 (vinte e quatro) horas, em relacao a hora 
marcada para os procedimentos de abertura da licitacao, devedo o licitante obter a certidäo 
dentro do mesmo prazo, não sendo ernitidas certidOes fora do prazo. 

2.2.2- Os documentos de credenciarnento e de identificacao deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitacao, para que possam ser analisados no 
inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 

2.2.3- Entende-se por docurnento habit de credenciamento o Instrumento Particular de Mandato, 
conforme modelo discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, conferindo poderes para a prática 
de atos compativeis corn a presente licitacao, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer 
outro representante da licitante corn poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove a 
titularidade do outorgante. 

2.2.4- Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja socio-gerente, diretor do licitante ou 
titular da empresa dispondo por si SO de poderes de representaçao, deverão ser apresentados 
docurnentos que comprovem tal condicao, nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigaçOes em decorrência de tal investidura. / 
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2.2.5- Todos Os documentos poderao ser apresentados em original, por qua!quer processo de 
copia autenticada P01 cartório competente ou por servidor da adrninistraçao, 'até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da sessão, ou publicaçao em órgão da imprensa oficial. 

2.2.5.1- A Pregoeira näo ira fazer autenticaçoes perante a arnostra dos documentos originais 
durante a sessâo e nern em desacordo corn o subitem anterior. 

2.3- A incorre cáo ou não apresenta cáo dos documentos tratados nos subitens acima implicará no não 
credenciamento do licitante, & POT consequencia, na impossibilidade de qualquer manifesta cáo no 
certame, inclusive para ofertar lances, assinar ata e manifestar interesse em interpor recurso. 

2.4- No decorrer do procedirnento licitatório, Os licitantes poderao nornear representantes, caso näo os 
tenha feito, descredenciar ou substituir os ja nomeados, desde que apresente os docurnentos exigidos 
neste item. Entretanto, não será admitida a participacao de urn mesmo representante para mais de urn 
licitante. 

2.5 - As empresas enquadradas como microernpresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme incisos I e II do Artigo 3 1  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
pretenderem se beneficiar nesta licitaçao do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, 
deverâo apresentar, no ato do credenciamento declaraçao expedida pela Junta Comercial, nos termos 
do art. 81  da IN 103/2007 do DNRC - Departarnento Nacional de Registro no Comércio. 

2.6 - Não poderão participar licitantes corn sOcios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.6.1 - Se antes do inIcio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhão de 

sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente urna delas 
poderá participar do certame. 

2.6.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes apOs a abertura dos envelopes de preco, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

2.7 - Não poderao participar da presente licitacao os interessados que se encontre em processo de 
falência, de dissolucao, de fusäo, de cisäo ou de incorporacao, ou ainda, que estejarn cumprindo 
suspensao temporária de participaçao em licitaçao ou impedimento de contratar corn a Prefeitura de 
Deputado Irapuan Pinheiro -CE, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a 
Administraçao Püblica, bern como licitantes que se apresentem constitulda na forma de empresas em 
consôrcio. 

3.1 - 0 presente procedirnento de licitaçao seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciarnento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitacao"; 
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificacao e clasificacao inicial; 
3.1.4 - Lances verbais entre os classificados; 
3.1.5 - Habilitaçao do licitante rnelhor classificado; 
3.1.6 - Recursos; 
3.1.7- Adjudicacao; 	 / 

- 
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4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREMAPRESENTADOS 
4.1 - Atém dos docurnentos de credenciarnento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de docurnentos, a saber: "Proposta de Preco" e 
"Documentos de Habilitacao'. 

4.2 -  Os conjuntos de documentos relativos a "Proposta de Preco" e aos "Documentos de 
Habilitacao" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, 
enderecados a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, identificados corn o nUmero da 
presente licitacao, corn o nome do licitante, o nimero do CNPJ, o objeto da licitaçao e, respectivarnente, 
os titulos dos seus conteüdos ("Proposta de Preco" ou "Documentos de Habilitacao"). 

4.3- Todos os documentos necessârios a participaçao na presente Iicitacao poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartOrio competente ou por servidor da 
administracao, ate 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão, ou publlcacao em orgao da irnprensa 
oficial. 

4.3.1- A Pregoeira näo ira fazer autenticaçOes perante a amostra dos documentos originals 
durante a sessão e nem em desacordo corn o subitern anterior. 

4.3.2 - Näo seräo aceitos docurnentos apresentados por rneio de fitas, discos magnéticos, fUmes 
ou copias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catalogos apenas como forma de ilustraçao das propostas de preco. 

4.3.3 -  Os docurnentos necessários a participacao na presente licitacão, compreendendo os 
documentos referentes a habilitacao, a proposta de preco e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idiorna oficial do Brasil. 

4.3.4 - Quaisquer documentos necessários a participacao no presente certarne licitatório, 
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brash, por tradutor juramentado. 

5.2- A proposta de precos deverâ ser apresentada seguindo o rnodelo padronizado no ANEXO II deste 
Edital, contendo: 

5.2.1 - A modalidade e 0 nUmero da licitacao; 
5.2.2 - Enderecamento a Pregoeira da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro; 
5.2.3 - Razäo Social, CNPJ, endereco, inscricao estadual ou municipal do proponente, conforme o 

caso; 
5.2.4 - Prazo de entrega conforme os terrnos do edital; 
5.2.5 - Prazo de validade näo inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6 - Os itens cotados, nos quantitativos licitados corn a respectiva marca; 
5.2.7 - Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bern corno o valor global 

da proposta por extenso; 
5.2.8 - Declaracao corn firma reconhecida de que nos precos oferecidos estäo incluidas todas as 

despesas incidentes sobre a execucao do fornecimento. 
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5.3 - Os precos constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimals após a 
vIrgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar Os nümeros após as duas casas 
decimais dos centavos, e deveräo ser cotados em moeda corrente nacional. 

5.4 - Os precos propostos seräo de exclusiva responsabilidade do licitante, näo the assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteracao dos mesmos, sob alegacao de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
nâo previsto em tel. 

5.5 - Ocorrendo discrepància entre os precos unitários e totais, prevaleceräo os primeiros, devendo a 
Pregoeira proceder as correçOes necessárias. 

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosarnente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

5.7 - A apresentacao da proposta de precos implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto a especificacao dos bens e as condicoes de participaçäo, competiçäo, 
julgamento e formalizacao do contrato, bern como a aceitacao e sujeicao integral as suas disposicoes e 
a legislacao aplicâvel, notadamente as Leis Federals no 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 

5.8 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preco unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preco total. 

5.9 - As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por lote apresentado em 
proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar/ofertar lance, como 
sendo o de menor preço total de cada tote licitado, e ainda, estiver com sua documentacao válida, 
satisfazendo os termos deste Edital e Anexos; 

5.10 - Serâ desclassificada a proposta de precos apresentada em desconformidade corn este item. 

6. DOS DocuMENTosDEHABtLITAcAo::: 
6.1 - OS INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-äo a presente licitacao mediante a apresentacao dos documentos abaixo 
relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade 
e o seu prazo de validade. 

6.2 - RELATIVA A HABILITAcAO JURIDICA: 
6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, corn o ültimo aditivo devidarnente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por acoes, 
acompanhada de docurnentos de eleicao de seus administradores; 

6.2.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.3 - lnscricao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercicio; 
6.2.4 - Decreto de autorizacao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgao 
competente, quando a atividade assim 0 exigir; 
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6.2.5 - Copia do documento de identiflcacao do(s) socio(s) administrador(es). 

6.3 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1 - Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
6.3.2 - Prova de inscricao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto 
contratual; 

6.3.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federals e a Divida Ativa da 
União (PGFN); 

6.3.4 - Certidäo Negativa de Débito para corn a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
6.3.5 - Certidão Negativa de Débito para corn a Fazenda Municipal de seu domicilio (Geral ou 

ISS); 
6.3.6 - Certidâo Negativa de Débitos junto ao INSS; 
6.3.7 - Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
6.3.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

6.4- RELATIVA A QUALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1 - Balanco patrimonial e demonstraçOes contábeis do Ultimo exercicio social, já exigiveis e 

apresentados na forma da lei, que cornprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada a sua 
substituicão por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentaçao da proposta, devidamente assinados 
por contabilista registrado no CRC, bern como por sócio, gerente ou diretor; 

6.4.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurIdica; 

6.5 - RELATIVA A QuALIFIcAçAO TECNICA: 
6.5.1 - Comprovacao de aptidäo para desempenho de atividade pertinente e compativel em 
caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da licitaçao, fornecido através atestado(s) de 
capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado, no(s) qual(is) 
conste declaracao de êxito em serviços executados de mesma natureza do objeto da presente licitacao, 

6.5.1.1- 0 atestado de capacidade técnica, referido no subitern anterior, deve ser apresentado corn 
firma reconhecida da pessoa que atestou a capacidade técnica. 

6.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0: 
6.6.1 - Declaraçäo, corn firma reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 

9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XX)(lIl, do artigo 7 0 , da Constituiçao 
Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital; 

6.6.2 - Declaracao, firma reconhecida, expressa de integral concordância corn os termos deste 
edital e seus anexos, modelo constante dos Anexos deste edital; 

6.6.3 - Declaracao, corn reconhecida, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 0 , da Lei n.° 8.666/93); 
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6.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivarnente, nos incisos I e II, do 
art. 31 , da Lei Complemental n° 123/2006, de 14/12/200 e suas alteracoes, interessadas em participar 
desta licitacao, deverâo apresentar toda documentaçao exigida para efeito de comprovaçao de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricao (Artigo 43, da Lei Complemental -
123/2006). 

6.8 - Havendo algurna restricao na comprovacao da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05(cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que o proponente for declarado 
vencedor do certarne, prorrogáveis por iguais periodos, a critério da administracao Püblica, para a 
regularizacao da documentacäo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissäo de eventuais 
certidöes negativas ou positivas, corn efeito, de certidão negativa.( § 1 1, Art. 43, Lei Complementar 
147/2014). 

6.9 - As microernpresas e empresas de pequeno porte que näo regularizarem a docurnentaçao no prazo 
previsto no subitern anterior, implicará na decadéncia do direito a contratacao, sem prejuizo das sancOes 
previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a administracao convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para assinatura do contrato, ou revogar a licitacao 
(§ 2°, art. 43, Lei Complementar 123/2006). 

6.10 - A documentação constante dos envelopes de habilitaçao que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatOrio e nâo será devolvida. 

6.10.1 - Os envelopes corn os docurnentos relativos a habilitacäo dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de cornpetiçao poderâo ser retirados por seus representantes na propria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerao em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, 
durante 05 (cinco) dias correntes a disposicão dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sern que 
sejam retirados, seräo destruidos. 

6.11 - 0 envelope "Documentos de Habilitacao" deverá conter os documentos exigidos em uma ünica 
via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscricao no seu 

- 	frontispicio: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO N.° 2016.02.03.1 
LICITANTE: 	CNPJ  
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) 

7.1 - 0 Pregäo serâ do tipo Presencial, corn a abertura da Iicitaçao ern sessao'pblica, dirigida P01 urna 
Pregoeira, e realizar-se-á no endereco constante do Preârnbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado 
abaixo e obedecendo a legislacao em vigor. 

7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessâo os representantes dos interessados em participar 
do certame deverão se apresentar para credenciarnento junto a Pregoeira, identificar-se e cornprovarem 
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a existéncia dos necessârios poderes para forrnulacao de propostas e para a prática de todos as dernais 
atos inerentes ao certarne, na forma do item 2 deste instrurnento, assinando então lista de presença. 

7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preârnbulo deste Edital 
(horário local) terá inicio a sessâo püblica do Pregäo Presencial, na presenca dos representantes dos 
licitantes devidarnente credenciados e dernais pessoas que queirarn assistir ao ato, onde a Pregoeira 
receberá de cada licitante ou seu representante declaraçao dando ciência de que cumpre plenarnente as 
requisitos de habilitaçao (subitem 2.2.1, alinea "b"), bern assirn, em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preco e a docurnentaçao exigida para a habilitacao 
dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assirn procederam. 

7.3.1 - Depois de encerrado o recebirnento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pela Pregoeira. 

7.3.2 - Após a entrega dos envelopes näo caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

7.4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREc0S: Abertos as 
envelopes contendo a "Proposta de Precos" de todos as licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de 
apoio fará a verificacao da confarrnidade das propostas corn os requisitas estabelecidos no edital. A 
seguir, a Pregoeira inforrnará aos participantes presentes quais licitantes apresentararn propostas de 
precos para a fornecirnento do(s) objeto(s) da presente licitacao e as respectivos valores ofertados. 

7.5 - CLASSIFICAçAO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenacao das propostas de todos as licitantes, em 
ordern decrescente de valor, classificando a licitante corn proposta de rnenor preco e aqueles que 
tenharn apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento) 
relativamente a de menor preco, para que seus representantes participern dos lances verbais. 

7.5.1 - Caso não sejam verificadas no minima 03 (trés) propostas de precos nas condicoes 
definidas no subitern 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, ate a maxima de 03 (trés), ou 
seja, a de rnenor valor rnais duas, para que seus representantes participern dos lances verbais, 
quaisquer que sejam as precos oferecidos nas propostas escritas iniciais. 

7.5.2 - Se, corn as critérios acirna, não for possIvel a obtencao do nürnero minima de três 
proponentes, seja par desinteresse do mercado seja por desclassificacoes de propostas escritas, o 
certarne transcorrerá norrnalrnente corn dais licitantes na fase de lances. Caso haja a cornparecirnento 
de urn ünico interessado ou urna so proposta adrnitida, a Pregoeira dará continuidade ao pracedimento 
sern a realizacaa da fase de ofertas verbais, aplicanda as dispositivos deste edital concernentes a 
aceitabilidade da praposta, a habilitacaa, a negociacao do preco ofertado e a adjudicacao. 

7.6 - LANCES VERBAIS: Ern seguida, será dada inicio a etapa de apresentacao de lances verbais, que 
deverão ser forrnulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn precos decrescentes, 
obedecendo as seguintes disposicoes: 

7.6.1 - A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de rnaior preco e as demais, em 
ordern decrescente de valor. No caso de ernpate de valor entre prapostas será realizado imediatarnente 
sorteio visando definir a ordem de lance entre as licitantes empatados. 

7.6.2 - So serâo aceitos as lances cujas valores forem inferiares ao ültimo lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 
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7.6.3 - A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a) determinar urn intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar urn periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 
7.6.4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo corn as determinaçaes emanadas da 

Pregoeira na forma da allnea "a" do subitem anterior. 
7.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 

deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea "b" do subitem 
7.6.3. 

7.6.6 - A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicarà 
exclusäo do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua ültima proposta 
registrada para efeito de classificaçao ao final da etapa competitiva. 

7.6.7 - Quando nao mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa cornpetitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente 
pelo critério de menor preco. 

7.6.8 - A Pregoeira poderá negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido preco 
meihor para a Administracao nas situacoes em que não se realizern lances verbais, ou realizando-se, 
depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta näo for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 

7.6.9 - Caso haja ernpate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sern que 
se realizem lances verbais, o desernpate se fará por sorteio, em ato püblico, na própria sessão do 
Pregao. 

7.6.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, corn ou sem lances verbais, e realizada a 
classificacao final das propostas, a Pregoeira exarninará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto a conformidade entre a proposta/oferta de menor preco e o valor estimado para a 
contratacao constante da planilha de custos, decidindo rnotivadarnente a respeito. 

7.6.11 - Tratando-se de preco inexequIvel a Pregoeira poderá determinar ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de, desclassificacao. 

7.6.12 - Ocorrendo a hipôtese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de 
habilitaçao do licitante prirneiro classificado "sob condicao", considerando o disposto no subitem anterior. 

7.6.13 - Diante da hipôtese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeira poderâ, também "sob 
condicao", negociar diretamente corn o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que 
a sua proposta anteriorrnente oferecida a firn de conseguir menor preco, caso näo comprovada a 
exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.6.14 - 0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as penalidades constantes deste edital. (subitens 
13.1 e 13.1.1, "c") 

7.6.15 - Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestarnente inexequiveis, serão 
considerados desciassificados, não se admitindo cornplementacao posterior. 

76.16 - Considerar-se-ão precos rnanifestamente inexeqüiveis aqueles que forern simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis corn os precos de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 

7.6.17 - Näo serao adjudicadas propostas corn preços superiores aos valores estirnados para a 
contrataçao constantes da planilha de custos. 
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7.7 HABILITAcAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitâvel, a 
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitacao" do(s) licitante(s) 
que apresentou(ararn) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirrnacao das suas condicOes habilitatórias, 
determinadas no item 6. 

7.7.1 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no Envelope 
n° 02 (Documentos de Habi!itacao), OU os apresentarern em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou corn irregularidades, serão considerados inabilitados, não se adrnitindo complementacão posterior. 

7.7.2 - Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitaçao, pela Pregoeira, caso não haja intencao de 
interposicão de recurso por qualquer dos demais licitantes. 

7.7.3 - Se o licitante desatender as exigOncias habilitatOrias, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, permitida negociacao - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a verificacao da habilitacao do licitante, na ordem de classificacao, e assim sucessivamente, 
ate a apuraçao de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

7.7.4 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forern 
desciassificadas, a Adrninistracao podera fixar aos licitantes o prazo de 08 (olto) dias Uteis para a 
apresentacao de nova documentacao ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste 
artigo. 

7.7.5 - A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitacao" 
se darà ao final da etapa competitiva de cada tote ou ao final do julgamento de todos os lotes. 

7.8 - DA PARTIcIPAcA0 DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Nos termos dos 
artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e suas alteracOes, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentacao exigida para efeito de 
comprovacão de regularidade fiscal, conforme Item 6.3 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restricao. 
7.8.1 - Havendo alguma restricao na comprovaçao de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critério da Administraçao PUblica, para a 
regularizacao da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidäo negativa. Eventual interposiçao de recurso contra 
a decisäo que declara o vencedor do certame nào suspenderá o prazo supracitado. 

7.8.2 A não regularizacao da documentacao no prazo previsto no subitem 7.8.1, implicará 
decadéncia do direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado a Administracao convocar para nova sessão pUblica os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificacao, para contrataçao, ou revogar a licitacao. 

7.8.3 - Será assegurado, como critério de desempate, preferéncia de contratacao para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situacoes em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguals ou ate 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta mais bern classificada e desde que a melhor oferta inicial não 
seja de uma microempresa, ou emprese de pequeno porte. 

7.8.4 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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7.8.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá apresentar 
proposta de preco inferior aquela considerada vencedora do certarne, situacão em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 

7.8.6 - Nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 7.8.5, serâo convocadas das remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 7.8.3, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito; 

7.8.7 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 7.8.3; 

7.8.8 - Na hipotese da não contratacao nos termos previstos acirna, o objeto licitado serâ 
adjudicado em favor da proposta originalrnente vencedora do certame; 

7.8.9 - A rnicroempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo rnáxirno de 05 (cinco) minutos apOs o encerrarnento dos lances, sob 
pena de preclusão. 

7.9- RECURSOS: Somente no final da sessäo, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certarne, qualquer licitante poderá rnanifestar, imediata e motivadarnente, a intencao de interpor recurso, 
corn registro em ata da sintese das suas razOes, facultando-Ihe juntar rnemoriais no prazo de 03 (trés) 
dias Uteis, ficando os dernais Ucitantes desde logo intirnados para apresentar contra-razOes em prazo 
sucessivo tambérn de 03 (trés) dias üteis (que começará a correr do térrnino do prazo da recorrente), 
sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

7.9.1- 0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por interrnédio da Pregoeira, o(a) 
qual poderá reconsiderar sua decisäo no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou, nesse rnesmo prazo, faze-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisäo ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias uteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 

7.9.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante näo habilitado legalrnente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

7.9.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos rneramente protelatórios ou 
quando não justificada a intencao de interpor o recurso pelo Licitante. 

7.9.4- 0 recurso contra decisäo da Pregoeira näo terá efeito suspensivo. 
7.9.5- A falta de rnanifestacao imediata e rnotivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do 

Pregao, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da licitacao pela Pregoeira 
ao licitante vencedor. 

7.9.6- A peticao poderá ser feita na prôpria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado a Pregoeira o exarne dos fatos e julgamento irnediato do recurso. 

7.9.7- 0 acolhimento de recurso irnportará a invalidacao apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 

7.9.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) hornologará(ao) e procederá(ao) a adjudicacao da(s) proposta(s) vencedora(s), 
para determinar a contratacao; 

7.9.9- A intimacao dos atos decisôrios da administracao - Pregoeira ou Secretário(s) - em 
sede recursal será feita rnediante afixacao de cópia do extrato resurnido ou da mntegra do ato no 
flanelografo da Cornissão de LicitacOes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

7.9.10- Os autos do processo administrativo permaneceräo corn vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitacoes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 
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